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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 149/2021 

 

Estabelece como permanente, no âmbito do 
município de Manacapuru, o Programa Sinal 
Vermelho.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica estabelecido, como programa permanente no Município de Manacapuru, o Programa Sinal 
Vermelho, de prevenção e socorro para mulheres em situação de violência. 

§1ºO Programa Sinal Vermelho constitui-se instrumento e medida de combate e prevenção à violência 
doméstica e familiar, nos termos da Lei Federal nº11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

§2º O código “Sinal Vermelho”, representado pela pronúncia da expressão “sinal vermelho” ou pela 
sinalização de um “X”, preferencialmente vermelho, na mão aberta, constitui forma de pedido de 
socorro e ajuda, pelas vítimas de violência doméstica e familiar. 

§ 3º O código citado no parágrafo anterior pode ser feito com caneta, batom ou outro material 
acessível, se possível na cor vermelha, e ser mostrado com a mão aberta, para clara comunicação do 
pedido de socorro e ajuda. 

Art. 2º  O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta Lei consiste em que as pessoas 
que identificarem o pedido de socorro e ajuda, por meio da visualização da marca ou da vocalização 
da expressão do código “Sinal Vermelho”, coletem nome e endereço ou telefone da vítima e liguem 
imediatamente para os números 190 (Emergência – Polícia Militar), 180 (Centro de Atendimento à 
Mulher) ou 181 (Disque Denúncia), para reportar a situação. 

Parágrafo único - As pessoas de que trata o caput deste artigo incluem, dentre outras, funcionários de 
repartições públicas ou de estabelecimentos privados como farmácias, supermercados, lojas 
comerciais, hotéis, bares, restaurantes, administrações de shopping centers ou portarias de 
condomínios. 

Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a promover ações de integração e cooperação com outros 
Poderes, órgãos ou instituições, para a efetivação do Programa Sinal Vermelho e de outras formas de 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme o disposto no artigo 8º da Lei Federal 
nº 11.340/2006. 

Parágrafo único - Os Poderes, órgãos ou instituições a que se refere o caput deste artigo compreendem 
Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, órgãos de segurança pública, Associação dos 
Magistrados Brasileiros – ABM, Conselho Nacional de Justiça – CNJ, associações nacionais e 
internacionais, repartições públicas, representantes ou entidades representativas de instituições 
privadas como farmácias, supermercados, lojas comerciais, hotéis, pousadas, bares, restaurantes. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de agosto de 2021 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir como programa permanente no município de 
Manacapuru o Programa Sinal Vermelho, de prevenção e socorro para mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar.  

A Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS sempre realiza ações neste sentido. No entanto, 
consideramos que o programa deve ser permanente (durante todo o ano), para ter efeito duradouro 
como política pública. E, ainda, que devem ser ampliadas as parcerias público-privadas, para que a 
cooperação ampare mais mulheres em situação de risco.  

O Ministério da Mulher, da Família e os Direitos Humanos informou que, em 2020, o país registrou 
105.821 denúncias de violência contra a mulher.  

Na primeira atualização de um relatório produzido a pedido do Banco Mundial, o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (FBSP) destacou que os casos de feminicídio cresceram 22,2% entre março e abril 
de 2020, em 12 estados do país, comparativamente ao ano de 2019. Intitulado Violência Doméstica 
durante a Pandemia de Covid-192, o documento foi divulgado no dia 01 de junho de 2020 e tem como 
referência dados coletados nos órgãos de segurança dos Estados brasileiros. 

 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de agosto de 2021 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Vigência 

(Vide ADI nº 4424) 

Vide Lei nº 14.149, de 2021 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
altera o Código de Processo Penal, o Código 
Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República 
Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, 
cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, 
à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, 
ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária. 

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos das 
mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo 
exercício dos direitos enunciados no caput. 

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, 
especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 
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